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LEI Nt 313, DE 05 DE OUTUBROCE 1979,

"Dispõe sobre a concessão de desconto
élOS creditas fiscais do Município. e dá
;:Jfovidências correlôtas».

l A C/>.rI.ARA Iv1UNICIPA~ DE NOVA IGUAÇU.POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS. DE
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Ar!. 1° " Fica corlcedido. até 30 de novembro
oe 1979, d2sconto aos créditos fiscais do f''''unl
cip1o, com os ác~éscimos de multas, j'JICS e
cor r~çbo jT;on~!aria, : e::>tiv(,s ao Imposto Pre-

dial· e Territorial Urbano~' IPTU. dos e~ercício~ I,ide 1974 a 1978, como segue: ...•••
- , }- Mês de outubro, 40% (quarenta por cento);
Ii- Mês ·de novembro. 30% (trinta or cento). J. .

- • • • •• - • • • • 1

, Parágrafo Primeiro - Excentuam-se deste' be- '
nefício o~ débitos inscritos e ajuizados e os par
celados, salvo, quanto' a estes últimos, se para
sua total liquidaçãà.'·· ,'. ~ ' '.. -

Art. 2° - Os créditos fiscais decorrentes de tri
butos de competência, mUDicipal, vigentes até
31 de. dezembro de 1974, ficarão preservados
em lei de Orçamento, independentemente de
sua inscrição na Dívida Ativa do Município.

Art. 3ô - Esta Lei entr'ará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° - Revogam~se as disposições em con-
trário. -

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
, 05 DE OUTtJBRO DE 1979'
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João Ru'y d~ Q~eí~oz.Pinheiro
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